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PREFEITURA,MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEf

OFICIO N. 3.65/51

A nexos 1

Gaclaoeiro de Itapemirim, 3 de novembro de 1951,

Excelentíssimo Senbor Presidente:

Tenho a honra de passar^ às mãos de Vossa Excelên

cia o Ante-Projeto de Lei estabelecendo a nova estrutura admi

nistrativa para a Prefeitura Municipal, conforme plano elabo

rado pelo Professor Diogo Lordello de Melo^ técnico do Institu
to Brasileiro de Administração Publica.

Aproveito a oportunidade para apresentar-lhe os
i  , A „

protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosas saudações

Raymur_do\ Ao?aujo de Andrade

PREpITO ImÍcIpÍl

\

\
\

E?aao. Sr.

Presidente da Gamara Municipal

Nesta
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■  PROJETO I)E-LEI'N2'40/61 '

■ / Estabelece a nova estrutura-admi--

■  nistrativa para a Prefeitura Muni

.  ■ - cipàl de ■ Gaciioeiro de Itapenirim ,

e' dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapeínirim decretou .,

e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 13 - A Prefeitura Municip.al de. Cachoeiro de Itapemirim pas

sa a constituir-se' dos seguintes árgâos e respectivas

. . unidades laenores: ,

Orgâos de Ássessoramento do Prefeito '. . .

1. Gabinete do Prefeito

■  1.1 Setor de Helaçcíes , Públicas- .

Órgãos Auxiliares ' ' ■

2. Tiiretoria de Administração

2.1 Setoi'' de Administração ■ .

2.2 Serviço de Pessoal, Expediente e Registros

'.2.3 Serviço do Material • .

2.3.1 Almoxarifado ■

2.4 Protocolo •

2.5 Arquivo

2.6 Zeladoria

3. Procuradoria Municipal.

4. Diretoria da Pazenia , , ■

4.1 Setor de Administração

2.2-Serviço de Tributação

4.2.1 Setor de Cadastro

4.2.2 Setor de Lançamento

4.2.3 Setor de Controle da Arrecadação

4.2.4 Setor da Dívida Ativa

4.2.5 Setor de.Eiscalização de Rendas.

4.3 Tesouraria , '

•  4.4 Contabilidade

4.4.1 Setor de Classificação e Lançamento

4.4.2 Setor de Orçainento e Empenho
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CJrgãos de M.ulia

5. Diretoria ,de Obras, Viação " e ürbanisião
5.1 Setor de Administrágão

■.5.2 Servi§o de Obras, ürbanisno, rarques e J^dins
5.2.1 Setor de Depdsito e Oficina,
5.22 Setor da Fábrica de Tubos

5.3. Serviço de Estradas de Eodagem
5.4 Serviço de Postura e -^i.-npeza Pública
5.5 Serviço de Cemitério

, 5.6 Serviço de, Mercado e Feiras.
: 5.7 Serviço de Matadouro
5.8 Serviço de Agua
5.9 Serviço de Esgotos

6. Diretoria "de Educação e Cultura, Assistência. Social';
e Assistência Médico-Hural

6.1 Setor de Administração
,  . ■ 6,2. Serviço de Escolas Municipais-e Orien^tação. Peda,

■  .gdgica
6.3 Biblioteca Municipal

.  6.4 Serviço de Assistência Social v
-6.5 Serviço de Assistência Médico-Rur-al

Art. 22 - Ao Gabinete do Prefeito compete assistir o Cilefe do. Exe
cutivo Municipal no que diz respeito à sua representa -

'  ção. social, assessorá-lo nos seus contactos co.rn os muni
cipes ■ e os , diversos drgãos da. administração, prestar-'^e
auxilio burocrático e, coordenar as atividades de.relaçdes
públicas da Prefeitura.'

Art. 32 - A Diretoria de Administração compete, atráves de suas u-
nidades de serviço,:-.execut^ as atividades da .Prefeitura■
relativas a pessoal, material, expediente, comunicações,
arquivo, protocolo, e zeladoria ou, quando for o caso, 0-

' , rientar'a execução dessas-atividades.

Art. 49 - à Proc.uradoria.Municipal incumbe representar judic.ialmen
te ,a Prefeitui-a nos feitos em que ela seja autora ou ré,
emitir pareceres sôbre,questões jurídicas e minutar con

tratos e outros atos jurídicos, por solicitação do Pre -
■  .. . . ' feito. . . .

Art. 53 - Incumbe à Diretoria da Fazenda orientar a política econõ
micae financeira do Município e executar, através de
suas unidades de serviço, ás atividades referentes ao
lançamento e à arrecádação de tributos, á guarda e movi-
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Eientação de dinheiro se outros valores do Município, à e-

láboraçao do orçamento e ao controle de sua execução, e

ao registro dos atos e fatos da administração econômica ,

financeira e patrimonial do Município.

Art. 63 -à Diretoria de Obras, Viação e Urbanismo compete executar,
através de suas unidades de serviço, as atividades relac^

onadas.como planejamento físico e urbanístico do Municí

pio, a construção e conservação de estradas e obras públi

cas municipais, a limpeza pública da cidade, administra -

ção uo. cemitério, do mercado e feiras, do matadouro, da

■ fábrica de tubos e a construção e manutenção dos parques

e jar-dins municipais e, através do serviço de água e do de

esgotos, efetuar a captação, o tratamento e a distribui -

çg,o de água à cidade, projetar-, construir ou fiscalizar a

construção e conservar as reles de s.bastecimento de água
e de esgotos aanitái-ios e pluviais, estudai-, pei-mane-nte -

mente, as condições de abastecimento de água-á cidade,pia

nejando medidas tendentes a gai-antir a sua reguleridade

no futuro, tendo em vista a evolução do consumo, pieparar

as contas de fornecimento de água, pai'a cobrança peloof-
gão compete-nte da Diretoria da Fazenda, e aprovar proje

tos de instalação domiciliares de água e esgotos, bem co

mo fiscalizar ou efetuai- a sua execução e os respectivos

trabalhos de conservação.

Art. 72 - Diretoria de Educação e Cultui-a, Assistência Social e
Assistência Médico—Eural, compete orientar e executar as

atividades relacionadas com o ensino primái'io e os prs -
j.

gramas de educação fundamental e de desenvolvimento cul

tural do Município, manter a Biblioteca Municipal, fisca

lizar a. aplicação de subvenções e auxílios concedidos pe

Io M-onicípip a irstituições aducacionais e culturais e co

■  laborar com bs drgãos federais e estaduais empenhados na

execução de serviços locais de canáter educa,tivo ou^ cul—

tural, prestar assistência médica aos servidores munici

pais e á população rural do Município, por meio de visi

tas periódicas e regalares às vilas é povoados.

Art. 03 - As repartições municipais devem f-uncionai' perfeitamente
ai*ticuladas, em regime de mútua colaboração.

Parágrafo único - A subordinação hierárquica define-se no enuncia
do das competências e na posição de cada '^rgão adminis-
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.  , trativo no organográma que acoiüp^iia este. lei,

Art,.- 9^ - O -Prefeito. MuniGÍpai .porá em, funciò.ríainento, com o respeç

,  ;■ ^.tivo' pessoal e . na medidá das necessidades e-das possibi
lidades da administração, os o'rgãos previstos neste lei
que ainda não se achem em operação.

Art,. 102-.O Prefeito regulamentará a presente lei, no prazo' de ses

senta (60) . dias, baixando,- -por, decreto-, o fíegimento In -

terno- dos .-.erviços da Prefeitura, do qual, constarão, , as

,  . . ' P .atribuições ■■ das ' diferentes , unidades administrativs.s e

das suas respectivas chefias, .

Art,''112- ista lei entrai^á em vigor, na data de sua, publicação', re

vogadas as' dis.^sições em contrái^io,

óaia das. Sessões, , 17 de abril de 1362

Geraldo C, Fragoso ,
Presidente
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EstalDele.ce a nova estrutura adminis

trativa para a Prefeitura Municipal

de Oaclioeiro de Itapemirim e dá ou

tras providências.

A câmara Municipal de Cactioeiro de Itapemirim decretou

e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Oaclioeiro de Itape

mirim passa a constituir-se dos seguintes órgãos e respectivas

unidades menores:

órgãos de Assessoramento do Prefeito

1. Gabinete do Prefeito

1.1 Setor de Eelações Publicas

Órgãos Auxiliares

2. Diretoria de Administração

2.1 Setor de Administração

2.2 Serviço de Pessoal, Expediente e Eegistros

2.3 Serviço do Material

2.3«1 Almoxarifado

2.4 Protocolo

2.5 Arquivo

2.5 Zeladoria

3. Procuradoria Municipal

4. Diretoria da Fazenda

4.1 Setor de Administração

4.2 Serviço de Tributação

4.2.1 Setor de Cadastro

4.2.2 Setor de Lançamento

4.2.3 Setor de Controle da Arrecadação

4.2.4 Setor da Divida Ativa
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-^.2.4 Setor da Divida Ativa

4.2.5 Setor de Fiscalização de Rendas

4.3 Tesouraria

4.4 Contabilidade

4.4.1 Setor de Classificação e Lançamentos

4.4.2 Setor de Orçamento e Empenho

6rp;ãos de Linha

5« Diretoria de Obras, Yiação e Urbanismo

5.1 Setor de Administração

5.2 Serviço de Obras, Urbanismo, Parques e Jar

dins

5.2.1 Setor de Depósito e Oficina

5.2.2 Setor da Fabrica de Tubos

5.3 Serviço de Estradas de Rodagem

5.4 Serviço de Posturas e Limpeza Publica

5.5 Serviço de Cemitério
5.6 Serviço de Mercado e Feiras

5.7 Serviço de Matadouro

5.8 Serviço de Água

5.9 Serviço de Esgotos

5. Diretoria de Educação e Cultura, Assistência So

ciai e Assistência Medico-Rural

6.1 Setor de Administração

6.2 Serviço de Escolas Municipais e Orientação

Pedagógica

6.3 Biblioteca Municipal

6.4 Serviço de Assistência Social

6.5 Serviço de Assistência MÓdico-Rural

Art. 2^ - Ao Gabinete do Prefeito compete assistir

o Chefe do Executivo Municipal no que diz respeito à sua re

presentação social, assessorá-lo nos seus contactos'com os

munícipes e os diversos órgãos da administração, prestar-lhe
auxílio burocrático e coordenar as atividades de relações pú
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"blicas da Prefeitura.
/

Árt. 3- - À Diretoria de Administração compete, a-
travép de suas unidades de serviço, executar as atividades
da Prefeitura relativas a pessoal, material, expediente, co

municações, arquivo, protocolo e zeladoria ou, quando for o

caso, orientar a execução dessas atividades.

Art. 42 - À Procuradoria Municipal incumbe repre—
sentar judicialmente a Prefeitura nos feitos em que ela seja

autora ou ré, emitir pareceres sobre questões jurídicas e mi
nutar contratos e outros atos jurídicos, por solicitação do

Prefeito.

Art. 3- - Incumbe ã Diretoria da Pazenda orientar

a política econômica e financeira do Município e execu.tar, a
través de suas unidades de serviço, as atividades i-eferentes
ao lançamento e à arrecadação de tributos, à guarda e movi

mentação de dinbéiros e outros valores do Município, a elabo
ração do orçamento e ao controle de sua execução, e aô regis
tro dos atos e fatos da administração econômica, financeira

e patrimonial do Município.

•  - Art. 62 - A Diretoria de Obras, Viação e Urbanismo
compete executar, através de suas unidades de serviço, as. a-
tividades relacionadas com o planejamento físico e urbanísti

CO do Município, a construção e conservação de estradas e o-
bras públicas municipais, a limpeza pública da cidade, admi
nistração do cemitério, do mercado e feiras, do matadouro,da
*  «w .s.

fabrica de tubos e a construção e manutenção dos parques e

jardins municipais e, através do serviço de água e do de es

gotos, efetuar a captação, o tratamento e a distribuição de

agua à cidade, projetar, construir ou fiscalizar a constru

ção e'conservar as redes de abastecimento de água e de esgo
tos sanitários e pluviais, estudar, permanentemente, as con
dições de abastecimento de água ã cidade, planejando medidas
tendentes a garantir a sua regularidade no futuro, tendo em

vista a evolução do consumo^ preparar as contas de forneci—
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mente de água, para cobrança pelo órgão competente da Dire
toria da E'azenda, e aprovar projetos de instalações domici
liares de água e esgotos, bem como fiscalizar ou efetuar a

sua execução e os respectivos trabalhos de conservação.

ilrt. 72 - À Diretoria de Educação e Cultura, As

sistência Social e Assistência Medico-Eura.l, compete orien

tar e executar as atividades relacionadas com o ensino pri

mário e os programas de educação fundamental e de desenvol

vimento cultural do Município, manter a Biblioteca Munici

pal, fiscalizar a aplicação de subvenções e auxílios conce
didos pelo Município a instituições educacionais e cultu

rais e colaborar oom os órgãos federais e estaduais empenha

dos na execução de serviços locais de caráter educativo ou
cultural, prestar assistência social ã população urbana e
rural',, prestar assistência médica aos servidores municipais
e à população rural do Município, por meio de visitas perió
diCas e regalares às vilas e povoados.

Art. 82 - As repartições municipais devem funcio

nar perfeitauiente articuladas, em regime de mutua colabora

ção.

Parágrafo único - A subordinação hierárquica defi
ne-se no enunciado das competências e na posição de cada or

gão administrativo no organograma que acompanha esta lei.

Art. 92-0 Prefeito Municipal porá em funciona—

mento, com o respectivo pessoal e na medida das necessida—

des e das possibilidades da administração, os órgãos previs
tos nesta lei que ainda não se achem em operação.

Art. 102 - O Prefeito regulamentará a presente

lei no prazo de sessenta (60) dias, baixando, por decreto,

o Regimento Interno dos Serviços da Prefeitura, do qual

constarão as atribuições das diferentes unidades administra

tivas e das suas respectivas chefias.
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Art. 11^ - Ssta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogaõ.as as disposições em contrario.

JUSTIFICATIVA

r

não é segredo para ninguém gue a Prefeitura Muni

cipal de Gaclioeiro de Itapemirim tem sua estrutura adminis

trativa já incapaz de servir ás suas necessidades| Data do

período administrativo do Prefeito Ary Vianna a ultima alt£

ração feita, guando era muito menor seu movimento,Daí cres
ceu o Município, em todo o bom sentido, tornando-se difícil
manter seu funcionamento administrativo com a.atual organi

zação, No setor material já fizemos as adaptações necessá
rias e boje podemos apresentar o prédio da Prefeitura Muni
cipal gue, embora modesto e não tendo a amplitude gue se de

sejaria, e gue será necessária para futuro proximo, ja ofe
rece algum conforto ao funcionalismo e pode atender melbor

ao público, possuindo melbor apresentação.
Resta agora a parte viva da administração.
Estiveram no Rio de Janeiro dois funcionários da

Prefeitura Municipal, em períodos mais ou menos curtos, ob
servando no IBAÍvI o gue ali se ensina da ciência e arte da
administração. Tivemos a alegria de trazer aguí o grande
Prof. Diogo Lordello de Mello, bá um ano, o gual, juntamen

te com uma de suas assistentes, verificou, "in loco" o. fun

cionamento de nossa Prefeitura, Sugestões suas foram por

nós seguidas na modificação do prédio. Agora, no presente
Projeto de Lei, encaminhamos a essa Gamara o resultado do

gue ele, assim como nossos dois funcionários, sugeriram. Pi
cou um trabalho simples, reduzido, como deve ser uma lei

nesse sentido. Servirá bem para a adaptação gue precisamos

de fazer. Permitirá uma descentralização e melbor divisão

do trabalho, como aconselha a moderna administração. Pare

mos a regulamentação necessária, inclusive com a distribui-
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ção das atri"buiç5es para cada cargo, de modo a atender às ne

cessidades do serviço. É lógico^, e será gusto, que melhor re
muneração venha a ser atrihuida aos cargos que mais exigi
rem, aos de maior responsabilidade, para o que esperamos con

tar com essa Gamara Municipal à qual entregamos, para análi
se, estudo e votação, o resultado de um trabalho elaborado

por quem sabe mais que nós e que, sem qualquer intuito polí
tico, trouxe a Gachoeiro as luzes de seu saber. Sua aprova—

çao nao nos fara honra mas sim a um grande técnico e a ele

mentos nossos, simples, mas bem intencionados, que lhe deram

sua colaboração também.

Gachoeiro de Itapemirim, 27 d^outubro de 1951.

Eavtnlií^o ilMug/o, de\^ Andrade
PREFEITO MUNIGIPAL



OS-,típico, ein cumpriine-nfo ao artigo 63 do Regicento

Interno de q_ue nesta d?dta foram distribuídas cápias

do presente projeto aos sennores Vereadores.

Cachoeiro de Itapemiriíii^, 23 de novembro de 196I

^retário

^  ■ ■ ■
o prazo regimental pai'a apresentação de

emendas.

Ds-ta supra

Presidente

Snr- Presidente ,

Decoerfdo o proso .reptnieíiin--,
nephuina e/nendn Toi üp:'es€íitu(ict-Fm .1^^-/

A COMiKÍÃO Ps PPPP'"!fpiÇSo.

ÒOÍO c7 .-'ò' i. .\,9l/j

y

Ao verea.dor

Sala das Goraissbes,

il Xavier de i/ienMes

para relatar

n-/--íi-VJi
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PROJETO DE LEI 41/61

PARECER ;

Tein«s em mãts para analisar o presente prejet®.

Originário do Executivo e datado de 4 de novembro de

1961, deu entrada na Gamara, teve suas cópias distri

bui das a 23, aguardou "in albis" o prazo para receber

emendas e a 7 de dezembro ^oi distribuido à Gomissão-
de Constituição, Justiça e Redação. Findo o ano passa

do e decorridas as férias voltou ele à Secretaria e,a

través do novo Presidente, veio a 15 a nossas mãos.

O projeto é constitucional.

Sua utilidade e necessidade fazem-se sentir

desde bá muito.

'Cacboeiro de Itapemirim deixou de ser já o pe

queno Município provinciano de outros tempos e urge u
ma reorganização atualizada, viva, efetiva, em sua ma

quina administrativa para atender a necessidades a-

tuais.

Ssta câmara, por várias vêzes tem criticado o

emperramento em que vive a prefeitura, e o mesmo tem

acontecido da parte do Sr. Cbefe do Executivo Munici

pal.

Á exposição justificativa de fls 7 esclarece -

bem tudo o que precisa de ser esclarecido, dispensan

do mais delongas de nossa parte.

Somos favoráveis à aceitação do projeto como

se acha redigido.

Sala das Comissões, 20 de março de 1962.

relator

P.S.B.



COMISSÃO "DE CCiySTITOIGiíQ. JUSTIÇA E KEDACãO.

Projeto fie lei n- Z|l/6l

■  O Tirojcto 0 Gonet ítuclonale á cie, coiGyeten.-
Gia cio P^cGCutlvo a aua alaboraçao o encaalnhaDcrito a Ca-
Dara i:ara. oc rlavlcios ostuCoG»

À Coülüsao riG Finanças conpata sstuáo cia
^^ranC-e rasporj.satiilicíacíe nestje projeto f[o H^cacutlvo^ pois
o auDanto^do oncarços devera se restringir as nccassiaa-
cios inaríiavols^fia administração Dunicípal, ' valon('.o lücbrar
quedos -iuncionar ios da Proialtura reclaran, ircpcntcnaiita ,
sa 1 ár 1 o s ci 1 gn. o s,

Este é o nosso parecerc

Sala rias Sessões, 29 de Março de 19i52e

lollo Carlos Manhaas P.S.P
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Comíssüo cie Finança^3

\

Assunto: projeto Zil / 6l

aro cor

O i^rojeto Gin tala ostabeloco apenas nova
estrutura administrativa para a Prefeitura Munlclpa% cie
Cachoelro cie Itapemlrlni.

í evidente que com uma lol complementar
teremos uma noção exata quanto ao preenchimento de fun
ções dentro desta estrutura.

a o nos so parecer.

Sala das Sessões? 12 de Abril de 19^2»
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